
 

 

Contribuições referentes à Consulta Pública no 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e 

unidades de medida para uso nos normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 

 

A Consulta Pública foi realizada no período de 21 de agosto a 5 de outubro de 2023, durante o qual foram recebidas 9 contribuições. O gráfico 

abaixo contém os números de contribuições de acordo com a categoria de contribuintes:  

 

Processo nº 00058.004521/2023-75 

Outubro/2023 
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1
Fabricante de aeronave

Organização de Manutenção

Aeronáutica



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 1 (23584 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 

S.A. 

Categoria: Organização de Manutenção Aeronáutica 

Instituição: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. - CNPJ 

09.296.295/0001-60 

Documento: RBAC 01 Emd 14 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 01 Emd 14 - Definições 

Tipo de Contribuição: Esclarecimento 

Arquivo anexo: 23584 - 23.09.20 Contribuições AZUL - CP 10.2023.pdf 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A AZUL está de acordo com o normativo proposto 

Justificativa: 

A AZUL reconhece o importante trabalho dessa I. Agência na constante atualização de seus normativos e congratula especificamente a possibilidade de aplicação da IS 

21.231-000 com a simplificação para os processos de obtenção de aprovação de dados de grandes alterações e grandes reparos, bem como os processos de aprovação 

simplificada de grandes alterações através da IS 20-001. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 2 (23673 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.21 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

REMOVER. 

Justificativa: 

No texto proposto identificamos dois problemas. O primeiro diz respeito a menção da categoria Utilidade, que não está definida em nenhum regulamento vigente. O segundo 

problema está relacionado com a expressão “conforme os requisitos da subparte J”, que por razão da sua proximidade, pode-se interpretar que existe relação entre esta subparte 

e a seção 21.16. 

Não obstante aos problemas mencionados, propomos suprimir o item (b), pois na prática esse não adiciona nenhuma particularidade quando o requerimento é feito por uma 

COPj, portanto, seria desnecessário uma vez que o item (a) já captura todas as possibilidades de emissão do certificado. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 3 (23674 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.233-I 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Qualquer pessoa jurídica (organização) que pretenda desenvolver projeto de produtos aeronáuticos, ou modificações aos projetos, ou dados técnicos para grandes reparos ou 

dados técnicos para grandes alterações, pode requerer um certificado, de acordo com esta subparte 

Justificativa: 

Incluir a expressão “dados técnicos para” antes de grandes alterações. É necessário repetir a expressão, pois, da forma como foi escrito o texto proposto, ela está associada 

apenas aos grandes reparos. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 4 (23675 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.263-

I(c)(3) 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

(c)(3) REMOVER 

Justificativa: 

Sugerimos remover o item (c)(3) que trata sobre a prerrogativa de publicar informações técnicas e alinhar o regulamente da ANAC com o que é praticado na EASA. Essa 

remoção justifica-se pelo fato de que essa é uma prerrogativa inócua, pois qualquer pessoa pode publicar informações ou instruções técnicas. Assim como na EASA, a 

publicação de informações ou instruções técnicas com uma declaração de que elas foram aprovadas sob a autoridade de detentor do Certificado de Organização de Projeto 

deveria ser uma obrigação da organização. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 5 (23676 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.263-

I(c)(4) 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

(c)(4) aprovar revisões ao manual de voo da aeronave e ao seu suplemento e indicar que o conteúdo de tais revisões foi aprovado sob a autoridade de detentor do 

Certificado de Organização de Projeto. 

Justificativa: 

Remover a expressão "na forma e escopo aceitáveis à ANAC" de todos os itens. A expressão é desnecessária, pois o escopo já é estabelecido nos termos de certificação e nos 

procedimentos do sistema de garantia de projeto reconhecidos pela ANAC, conforme descrito no caput da seção. Além disso, não caberia à ANAC estabelecer a forma de 

exercício dessas prerrogativas, pois o seu estabelecimento é uma faculdade de cada organização. No contexto do sistema COPj, cabe à ANAC propor, através das instruções 

suplementares, orientações para as organizações que buscam essa certificação. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 6 (23677 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.263-

I(c)(5) 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

(c)(5) aprovar os dados técnicos para grandes reparos em produtos para os quais seja o detentor do certificado de tipo ou do certificado suplementar de tipo; 

Justificativa: 

Remover a expressão "na forma e escopo aceitáveis à ANAC" de todos os itens. A expressão é desnecessária, pois o escopo já é estabelecido nos termos de certificação e nos 

procedimentos do sistema de garantia de projeto reconhecidos pela ANAC, conforme descrito no caput da seção. Além disso, não caberia à ANAC estabelecer a forma de 

exercício dessas prerrogativas, pois o seu estabelecimento é uma faculdade de cada organização. No contexto do sistema COPj, cabe à ANAC propor, através das instruções 

suplementares, orientações para as organizações que buscam essa certificação. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 7 (23678 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.263-

I(c)(9) 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

(c)(9) aprovar os dados técnicos para grandes alterações. 

Justificativa: 

Remover a expressão "na forma e escopo aceitáveis à ANAC" de todos os itens. A expressão é desnecessária, pois o escopo já é estabelecido nos termos de certificação e nos 

procedimentos do sistema de garantia de projeto reconhecidos pela ANAC, conforme descrito no caput da seção. Além disso, não caberia à ANAC estabelecer a forma de 

exercício dessas prerrogativas, pois o seu estabelecimento é uma faculdade de cada organização. No contexto do sistema COPj, cabe à ANAC propor, através das instruções 

suplementares, orientações para as organizações que buscam essa certificação. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 8 (23679 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.265-

I(c) 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Assegurar que o projeto dos produtos ou as modificações ao mesmo ou os dados técnicos para grandes reparos ou dados técnicos para grandes alterações, conforme 

aplicável, satisfazem os requisitos aplicáveis e não evidenciam quaisquer características que possam comprometer a condição de operação segura; 

Justificativa: 

Incluir a expressão “dados técnicos para” antes de grandes alterações. É necessário repetir a expressão, pois, da forma como foi escrito o texto proposto, ela está associada 

apenas aos grandes reparos. 

  



Contribuições referentes à Consulta Pública nº 10/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado "Definições, regras de redação e unidades de medida para uso nos 

normativos da ANAC" e RBAC nº 21, intitulado "Certificação de produto e artigo aeronáuticos" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 9 (23680 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: RBAC 21 Emd. 10 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: RBAC 21 Emd. 10 - 21.265-

I(d) 

Tipo de Contribuição: Esclarecimento 

Arquivo anexo: Não há 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Texto proposto está adequado, mas justificativa apresentada é inadequada. 

Justificativa: 

Apesar de concordarmos com a proposta de texto, entendemos que não existe conflito entre o 21.257 e 21.265, pois nas duas seções a apresentação dos documentos está 

delimitada àqueles associados à uma declaração, que não existem no caso de pequenas modificações, dados técnicos de grandes reparos, dados técnicos de grandes alterações. 

Além disso, pelo 21.49 já é responsabilidade de qualquer detentor disponibilizar para ANAC quaisquer informações relacionadas ao projeto. 
 



ANEXO 

23584 - 23.09.20 Contribuições AZUL - CP 10.2023.pdf 
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